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O uso excessivo de exames e tratamentos médicos é um problema cada vez 

mais reconhecido nos sistemas de saúde e alvo de inúmeras discussões atuais 
sobre o tema. Hoje se sabe que determinados exames não são totalmente 
inócuos e que, em alguns casos, os danos podem ultrapassar, e muito, os 
benefícios trazidos por sua realização. 

 
Em todos os países do mundo, é cada vez mais caracterizada a magnitude 
deste uso excessivo nos sistemas de saúde, algo que onera sobremaneira os 
individuos, pois, todos os cidadãos acabam tendo que arcar com estes custos 
desnecessários. Porém, esta discussão não é uma equação simples. Os 
médicos podem solicitar exames desnecessários por desconhecimento, por 
medo de processos, por boas intenções (proporcionar o melhor atendimento ao 
seu paciente), interesses outros, e as pessoas acreditam que exames e 
medicamentos são a solução para vários problemas que a vida impõe. 
 
Tesser (2017) destaca que hoje se vive o denominado “paradoxo da saúde”: 
uma situação em que, embora a saúde tenha melhorado, as pessoas sentem-
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se, subjetivamente, mais doentes. Este paradoxo é explicado mediante vários 
fatores, tais como: (i) a redução da mortalidade por doenças infecciosas 
gerando um aumento da prevalência de doenças crônicas, as quais, em sua 
grande maioria, não tem cura; (ii) maior auto escrutínio em relação à saúde,  
ampliando a atenção dada a sintomas e sentimentos de mal-estar; (iii) 
comercialização da saúde e sua presença crescente na mídia, criando uma 
atmosfera de apreensão e insegurança sobre doenças e fatores de risco e (iv) 
progressiva medicalização da vida diária - que traz expectativas irreais de cura 
e prevenção, fazendo com que enfermidades intratáveis, riscos e mal-estares 
pareçam ainda piores.  
 
O mesmo autor (p.4) ressalta ainda que, hoje em dia, a intensa medicalização 
transforma todas as pessoas em pacientes. Há uma verdadeira máquina que 
transforma riscos em doenças, dentro de uma indústria cultural na qual ocorre: 
 

[...] uma busca obsessiva pela saúde presente e futura, tornada 
moda, valor e obrigação moral. Esta indústria pressiona os 
cidadãos a submeterem-se aos saberes biomédicos, atrelados 
ao consumo de produtos, serviços e tecnologias, além de 
responsabilizá-los por mudanças comportamentais comumente 
difíceis ou mesmo inviáveis. 
 

Vários autores atribuem este contexto ao desenvolvimento da produção de 
saber médico centrado na noção de risco, desviando o conceito de saúde para 
o indivíduo, o qual se torna, assim, o único responsável por sua doença. Este é 
um processo que culpabiliza as pessoas e desvia o foco dos múltiplos 
determinantes sociais que afetam o processo saúde-doença.  
 
Trata-se de um comportamento com reflexos importantes nas sociedades 
humanas, onde a mudança de apenas um valor padrão para mais ou menos, 
que transforma milhares de pessoas em doentes, gerando intervenções 
diagnósticas e terapêuticas nem sempre necessárias e todas causadoras de 
danos.  
 
Estes danos podem ser: (i) psíquicos - tais como emoções negativas, 
alterações de humor, sintomas ou distúrbios psiquiátricos. Por exemplo, as 
pessoas podem experimentar ansiedade em curto prazo ao aguardar os 
resultados dos testes de biópsia, nem sempre necessária. Também, em longo 
prazo, os pacientes podem experimentar depressão maior relacionada a uma 
deficiência consequente à complicação de um procedimento; (ii) carga de 
tratamento - refere-se à carga de trabalho (idas a serviços de saúde nem 
sempre próximos, perda de dias trabalhados, como exemplos); (iii) 
consequências sociais - tais como rompimento de relacionamentos ou 
alteração do status social, perda de redes sociais, diminuição da participação 
em atividades; (iv) consequências financeiras como custos monetários - não só 
de deslocamentos, mas pelos próprios cuidados médicos; (v) desconfiança 
para com os serviços de saúde.  
 
O excesso de fatores de risco e sua transformação em pré-doença impõem, 
como já dito, pontos de corte para exames e parâmetros de “normalidade” cada 
vez mais rígidos e de difícil alcance, daí a necessidade de medicações 
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preventivas. Hoje em dia, o comercio de fármacos para pessoas assintomáticas 
contribui cada vez mais para o desenvolvimento da indústria farmacêutica, a 
poli farmácia em idosos e a iatrogenia.  
 
Assim, como exemplo, a cada novo ponto de corte para o que se considera o 
colesterol sérico como normal, há mais pessoas consideradas de risco e que 
devem tomar medicamentos como as estatinas, as quais, hoje em dia, sabe-se 
que tem efeitos colaterais importantes e que não parecem reduzir a 
mortalidade por doenças cardíacas relacionadas ao elevado colesterol. Dentro 
deste contexto, surge a discussão sobre overdiagnosis ou sobrediagnóstico de 
determinados cânceres.  
 
O câncer pode ser definido como uma proliferação celular rápida, anormal, 
capaz de invadir e gerar metástases. Segundo o Instituto Nacional de Câncer 
José Alencar Gomes da Silva (INCA), o câncer de mama é a neoplasia mais 
comum em mulheres, tanto no Brasil como no mundo, sendo a maior causa de 
morte por câncer no sexo feminino. É considerado raro antes dos 35 anos e 
tem sua incidência aumentada progressivamente após essa idade, 
especialmente depois dos 50 anos. Sua presença pode ser detectada tanto no 
autoexame como na consulta com o profissional médico, mas o diagnóstico é 
realizado por meio da mamografia.  
 
A mamografia, especificamente para o câncer de mama, é considerada uma 
das técnicas mais confiáveis para o diagnóstico precoce da enfermidade. De 
acordo com a finalidade, o exame pode ser classificado em mamografia de 
rastreamento, direcionada às mulheres assintomáticas, e mamografia 
diagnóstica, voltada àquelas que apresentam sinais e sintomas do câncer de 
mama.  
 
Como rastreamento, pode ser realizada em mulheres de 50 a 69 anos, sem 
nenhum sintoma da doença, porém, baseado na premissa de que um em cada 
três casos de câncer de mama é curado, caso descoberto nos estágios iniciais, 
muitos profissionais recorrem à mamografia para todas as mulheres, 
independentemente da faixa etária. 
 
No entanto, segundo o INCA, mulheres abaixo de 50 anos e acima de 69 anos 
de idade não apresentam indicação para a realização desse exame, caso não 
apresentem sinais e sintomas. Nesse caso, a mamografia deve ser realizada 
como exame de rastreio dentro da faixa etária indicada, visto que expõe as 
pacientes à radiação, aumenta o número de falsos positivos e falsos negativos, 
além de sobrediagnosticar carcinomas que não ameaçam a vida da mulher.  
 
Sobrediagnóstico é o diagnóstico de uma doença que nunca provocará 
sintomas ou a morte de uma pessoa, sendo que o próprio tratamento desse 
tipo de neoplasia pode causar efeitos colaterais graves, estes sim piorando a 
saúde e qualidade de vida da idosa. O diagnóstico precoce de um câncer visa 
diminuir a mortalidade, mas o sobrediagnóstico parece não interferir no número 
de mortes, isto é, não leva à diminuição da mortalidade. Este é um tema atual 
na atenção à saúde da pessoa idosa, mas muito controverso.  
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Não há consenso entre os especialistas a respeito da aplicabilidade do 
rastreamento do câncer de mama em mulheres idosas. Para alguns autores, os 
benefícios da mamografia estão sendo supervalorizados e, como 
consequência, muitas mulheres estão recebendo tratamentos médicos e, até 
mesmo, cirúrgicos, desnecessários. Entretanto, para outros profissionais, esse 
tipo de pensamento e afirmação poderá desestimular as mulheres a fazerem 
esses procedimentos de rastreio que podem salvar muitas vidas. 
 
A grande questão parece ser a idade de início e término do rastreio. Estima-se 
que 8% dos sobrediagnósticos de câncer de mama estejam relacionados com 
a mamografia de rastreio em mulheres de 40 a 84 anos. Enquanto no Brasil o 
rastreio é realizado em mulheres entre 50-69 anos, nos Estados Unidos da 
América ocorre entre os 50-74 anos e na Holanda, entre 50-75 anos de idade. 
Nota-se que a divergência entre os países ocorre na faixa etária de término do 
rastreamento.  
 
Estudos demonstram que a extensão da idade de rastreio para 78 anos de 
idade não aumentou significativamente a taxa de sobrediagnóstico, sendo que 
este aumento só foi relevante a partir dos 90 anos de idade. Além disso, a 
extensão da faixa etária de término do rastreio apresentou melhora na 
efetividade de diagnósticos reduzindo custos.  
 
Porém, outros mostram que o sobrediagnóstico, como dito, pode levar à danos, 
comprometendo a estrutura ou função do corpo, incluindo-se doenças, lesão, 
sofrimento, morte, incapacidade ou disfunção. Um exemplo de dano foi 
abordado no estudo de Seigneurin e colaboradores (2016), que demonstraram 
que, dos 1.000 casos de câncer de mama detectados por rastreio com 
mamografia em mulheres idosas assintomáticas, em 2010, houve 429 
mulheres submetidas à cirurgia que tinham sido sobrediagnosticadas; ou seja, 
o diagnóstico nessas mulheres levou a procedimentos e terapêuticas invasivas 
que não seriam necessários, uma vez que essa doença não apresentaria 
sintomas nem abreviaria suas vidas.  
 
Outro exemplo foi destacado por Nelson e colaboradores (2016), que 
mostraram que mulheres com resultados falso-positivos de câncer de mama, 
ou seja, sobrediagnosticadas relataram ansiedade, angústia e preocupação 
específica com o câncer. Nesse caso, o dano às idosas caracterizou-se por 
sofrimento psicológico. 
 
Além da relação entre idade e aumento das taxas de sobrediagnóstico  deve-se 
considerar, também, que os avanços tecnológicos nos exames de imagem são 
capazes de identificar tumores de mama cada vez menores, mesmo sem existir 
evidencias de que estes se transformarão em canceres invasivos. O uso da 
ultrassonografia e da ressonância magnética parece aumentar, ainda mais, a 
taxa de diagnósticos excessivos.  
 
Outros autores acreditam ainda que a maioria dos percentuais de 
sobrediagnóstico é superestimada e que o uso indiscriminado da mamografia 
como rastreio efetivamente diminui a mortalidade por câncer. Este último ponto 
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é o mais controverso, como já mencionado, pois a maioria dos estudos 
demonstra o contrário. 
 
A Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia recomenda o não rastreio 
para câncer de mama em idosas assintomáticas com expectativa de vida 
inferior a 10 anos, ou seja, idosas fisicamente vulneráveis. A ideia é que nestas 
pessoas o benefício do diagnóstico e tratamento pode não existir, uma vez que 
o câncer trará consequências somente muitos anos após o diagnóstico, e que 
outras condições de saúde podem trazer consequências fatais sem ser o 
câncer propriamente dito. Outra ponderação refere-se à que idosas frágeis são 
mais suscetíveis às complicações decorrentes da investigação e do tratamento 
do câncer.  
 
Ainda, a sociedade recomenda a não prescrição de rastreio, tratamento ou 
intervenção invasiva sem antes considerar o estado funcional, a expectativa de 
vida e o compartilhamento da decisão com a pessoa idosa ou seu 
representante legal. É preciso considerar a trajetória individual e as 
vulnerabilidades de cada mulher. A sugestão é que todas as decisões sejam 
tomadas em conjunto e estejam apoiadas na Avaliação Multidimensional da 
Pessoa Idosa, que considera o processo do envelhecimento humano e a 
vulnerabilidade física, psicológica e social da idosa. 
 
Portanto, a questão do rastreio do câncer de mama em idosas e do 
sobrediagnóstico permanece uma questão polêmica. O importante é que a 
pessoa idosa esteja adequadamente informada sobre os benefícios e danos 
decorrentes da realização da mamografia, ou de qualquer outro exame. É 
importante ainda avaliar cada caso em particular e compartilhar informações 
sobre o prognóstico ou o avançar da doença, a fim de que a mulher idosa 
possa tomar a melhor decisão sobre se deseja ou não realizar o exame de 
rastreio.  
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